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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER E TURISMO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2026 

CAMPEONATO AMADOR MUNICIPAL DE FUTEBOL AMADOR – EDIÇÃO 2026 
 

 

A Prefeitura Municipal de Santana de Pirapama, por meio da Secretaria Municipal de Esporte, 
Lazer e Turismo, torna público o presente Edital de Convocação para inscrição das equipes 
interessadas em participar do Campeonato Municipal de Futebol Amador – Edição 2026, com 
início previsto para o dia 12 de julho de 2026, conforme as disposições abaixo. 

 

 

1. DO OBJETIVO 

 

O presente edital tem por finalidade convocar as equipes de futebol do município de Santana de 
Pirapama para participação no Campeonato Municipal de Futebol Amador – Edição 2026, 
promovido com o objetivo de incentivar a prática esportiva, o lazer e a integração entre os 
munícipes. 

 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 

As inscrições estarão abertas até o dia 29 de junho de 2026 e deverão ser realizadas conforme 
as disposições estabelecidas no presente edital. 

 

 

3. DOS PARTICIPANTES 

 

Poderão participar do campeonato equipes compostas por até 23 (vinte e três) atletas, 
observadas as seguintes condições: 

 

I – Todos os atletas deverão possuir, no mínimo, 15 (quinze) anos completos na data da 
inscrição; 

 

II – Somente poderão participar atletas residentes no município de Santana de Pirapama, 
mediante comprovação; 

 

III – Cada equipe poderá inscrever, excepcionalmente, até 03 (três) atletas não residentes, 
sendo: 

 

• 02 (dois) jogadores de linha; e 

• 01 (um) goleiro; 

 

IV – O atleta poderá assinar inscrição para apenas uma equipe. Em caso de duplicidade de 
assinatura, o atleta será automaticamente desclassificado, não sendo permitida sua substituição 
pela equipe, que permanecerá com a vaga em aberto. 
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4. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA A SER ENTREGUE 

 

Cada equipe deverá apresentar os seguintes documentos no ato da inscrição: 

 

• Lista geral da equipe devidamente preenchida, conforme modelo em anexo; 

 

• Ficha individual de cada atleta devidamente preenchida e assinada pelo mesmo; a 
assinatura poderá ser realizada por meio da conta GOV.BR, desde que o documento 
contenha todas as informações necessárias para validação da assinatura eletrônica, 
incluindo nome completo, data e horário da assinatura. 

 

• Cópia (xerox) da documentação obrigatória de todos os atletas. 

 

5. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DO ATLETA 

 

• Documento oficial de identidade com foto; 

• Título de eleitor,  

• Para os atletas menores de idade que não possuírem Título de Eleitor, será permitida a 
apresentação da Certidão de Nascimento como documento substitutivo para fins de 
inscrição no campeonato. 

 

A documentação apresentada será analisada pela Comissão Organizadora, que ficará 
responsável pela avaliação, validação e deferimento ou indeferimento da comprovação 
apresentada, podendo solicitar documentos complementares caso julgue necessário. 

 

6. DA COMPROVAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

 

Para comprovação de residência no município de Santana de Pirapama, será obrigatória a 
apresentação dos seguintes documentos: 

 

• Documento oficial de identidade com foto e naturalidade em Santana de Pirapama; 

• Título de eleitor com domicílio eleitoral em Santana de Pirapama; 

• Nos casos em que o atleta não possuir Título de Eleitor do município de Santana de 
Pirapama, será permitida, excepcionalmente, a apresentação de outros documentos 
comprobatórios de residência. O atleta deverá encaminhar à Comissão Organizadora 03 
(três) comprovantes de residência, sendo contas de água ou energia elétrica, referentes 
aos 03 (três) últimos meses que antecedem o início das inscrições (março, abril, maio de 
2026). 

 

A não apresentação da documentação exigida implicará no indeferimento da inscrição do atleta. 

 

 

7. DA ENTREGA DAS INSCRIÇÕES E DO SORTEIO DO CHAVEAMENTO DOS JOGOS 

 

A entrega final das inscrições das equipes, juntamente com toda a documentação exigida neste 
edital, ocorrerá no dia 29 de junho de 2026, Biblioteca Pública Municipal, localizada na Avenida 
Santana, nº 236, as 18:00 durante a reunião oficial com os responsáveis por cada equipe,  

 

Na mesma ocasião, será realizado o sorteio do chaveamento dos jogos do Campeonato 
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Municipal de Futebol Amador – Edição 2026, definindo os confrontos e a organização inicial da 
competição. A presença de, no mínimo, um representante de cada equipe será obrigatória. 

 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A inscrição da equipe implicará na aceitação integral das regras estabelecidas neste edital e no 
Regulamento Específico do Campeonato. 

 

O Regulamento Oficial será publicado no dia 01 de julho de 2026, no mural da Prefeitura 
Municipal, na Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, nas redes sociais oficiais do 
município e também encaminhado aos responsáveis pelas equipes. 

 

Os casos omissos e situações excepcionais serão resolvidos pela Comissão Organizadora, 
vinculada à Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, que terá autonomia para deliberar 
sobre quaisquer questões relacionadas ao campeonato. 
 

 

Após encerramento das inscrições das equipes e entrega da documentação, não será 

permitido o acréscimo ou alteração de nenhum atleta que consta na lista entregue. 

 
 

 
Santana de Pirapama, 01 de junho de 2026. 

 

 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

Prefeitura Municipal de Santana de Pirapama 


